
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

LEI Nº 5.336/2020, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
PATOENSE AO SENHOR JOSÉ JOÃO DE 
ALBUQUERQUE CHAVES JÚNIOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

	 Art.	 1º	 Fica	 concedido	 o	 Título	 Honorífico	 de	 Cidadão	 Patoense	 ao	
senhor, JOSÉ JOÃO DE ALBUQUERQUE CHAVES JÚNIOR, pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade Patoense.

 Art. 2º A homenagem de que trata o artigo anterior será concretizada 
em	data	a	ser	fixada,	após	entendimento	com	o	agraciado	e	sua	entrega	terá	caráter	
solene.

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 30 de 
janeiro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autor: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 002/2020

A Prefeitura Municipal de Patos, estado da Paraíba, com sede Rua Epitácio Pessoa, 
SN, Centro, Patos-PB, CNPJ Nº 09.084.815/0001-70,neste ato representada pelo 
Prefeito Interino, o senhor Antonio Ivanes de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Gov. Pedro Firmino, 244, Centro, Patos-PB, CPF Nº 132.522,324-
72, Carteira de Identidade Nº 282.259 SSP/PB, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 003/2019, processo administrativo n.º 215/2019, RESOLVE registrar os 
preços	da	empresa	indicada	e	qualificada	nesta	ATA,	de	acordo	com	a	classificação	
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE PAPEL A4, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS	 DO	 MUNICIPIO	 DE	 PATOS-PB,	 especificados	 no	 Termo	 de	
Referência,	anexo	I	do	edital	de	Pregão	Eletrônico	nº	003	/2019,	que	é	parte	integrante	
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.	O	preço	registrado,	as	especificações	do	objeto,	a	quantidade,	fornecedor	e	as	
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

FORNECEDOR: GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ Nº 10.782.385/0001-40 
ENDEREÇO:	Rua	R,	nº	171,	Parque	Montenegro	II,	Bairro:	José	Walter,	Fortaleza-CE
Tel. (85) 3099-1273 / 99996-1730
E-mail:	financeiro@gbcomercio.com.br	/	comercial@gbcomercio.com.br
Representante: Adriano Holanda Ferreira

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01
Papel	Sulfite,	Na	
Cor	Branca,	Caixa	
Com 10 Resmas

Caixa 1500 INK 
PAPER 220,00 330.000,00

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão a Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA CONTRATAÇÃO
6.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de Referência 
(Quant.	 Mínima),	 sendo	 facultado	 ao	 fornecedor	 beneficiário	 da	 ata	 aceitar	
contratações em quantidades inferiores.
6.1.1.	Caso	o	fornecedor	beneficiário	da	ata	não	aceite	o	fornecimento	em	quantidades	
inferiores	à	mínima	estipulada,	deverá	manifestar-se	por	escrito	no	prazo	máximo	de	
3 (três) dias úteis do recebimento da Nota de Empenho. 
6.1.2. A não manifestação no prazo estipulado implicará a completa anuência em 
relação às quantidades pretendidas.

6.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado 
CONTRATO	específico.
6.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários	para	pagamento	dos	encargos	dele	decorrentes,	no	exercício	em	curso,	
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo	ao	órgão	gerenciador	promover	as	negociações	junto	ao(s)	fornecedor(es).

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por	motivo	superveniente,	o	órgão	gerenciador	convocará	o(s)	fornecedor(es)	para	
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor	não	puder	cumprir	o	compromisso,	o	órgão	gerenciador	poderá:
1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes	do	pedido	de	 fornecimento,	 e	 sem	aplicação	da	penalidade	 se	 confirmada	a	
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.3.1.	 Não	 havendo	 êxito	 nas	 negociações,	 o	 órgão	 gerenciador	 deverá	 proceder	
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela	Administração,	sem	justificativa	aceitável;
3.	 não	aceitar	 reduzir	o	 seu	preço	 registrado,	na	hipótese	deste	 se	 tornar	 superior	
àqueles praticados no mercado; ou
4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo,	alcançando	o	órgão	gerenciador	e	órgão(s)	participante(s).
7.4.1	O	 cancelamento	 de	 registros	 nas	 hipóteses	 previstas	 nos	 itens	 1,	 2	 e	 4	 será	
formalizado	 por	 despacho	 do	 órgão	 gerenciador,	 assegurado	 o	 contraditório	 e	 a	
ampla defesa.

6.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente	comprovados	e	justificados:
1. por razão de interesse público; ou
2. a pedido do fornecedor. 
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6.6.	 Nas	 hipóteses	 dos	 itens	 7.4	 e	 7.5,	 poderão	 ser	 analisados	 os	 documentos	
habilitatórios,	 bem	 como	 a	 proposta	 dos	 fornecedores	 constantes	 do	 Cadastro	 de	
Reserva,	para	fins	de	sua	contratação,	conforme	determina	o	art.	11,	§1º	do	Decreto	
7.892, de 2013.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1.	Caberá	ao	órgão	gerenciador,	além	das	obrigações	discriminadas	no	corpo	do	
Edital e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
1. gerenciar a presente ata de registro de preços;
2. promover, periodicamente, em intervalos não superiores a 180 dias, ampla 
pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados na Administração Pública;
3. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
4.	aplicar,	garantida	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	as	penalidades	decorrentes	de	
infrações	no	procedimento	licitatório;	e
5.	aplicar,	garantida	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	as	penalidades	decorrentes	do	
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações	contratuais,	em	relação	às	suas	próprias	contratações.

8. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
8.1.É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	nesta	ata	de	registro	de	
preços,	inclusive	o	acréscimo	de	que	trata	o	§	1º	do	art.	65	da	Lei	nº	8.666,	de	1993.

9. DO FORO
10.1. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o 
foro da Comarca de Patos/PB, como o competente para dirimir as questões suscitadas 
da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR.

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1.	O	órgão	gerenciador,	bem	como	o(s)	 	órgão(s)	participante(s),	não	se	obriga	
a adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as 
quantidades	previstas,	conforme	art.	15,	§	4º	da		Lei	nº	8.666,	de	1993,	bem	como	
art. 16 do Decreto nº 7.892, de 2013.
17.1.1.	O	órgão	gerenciador,	bem	como	o(s)	órgão(s)	participante(s),	pode	utilizar-
se	de	licitação	específica	para	a	contratação	pretendida,	assegurando-se,	todavia,	a	
preferência	de	fornecimento	ao	fornecedor	beneficiário	da	ata,	no	caso	de	igualdade	
de condições, conforme art. 16 do Decreto nº 7.892, de 2013.

Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	a	presente	Ata	foi	lavrada	em	02	(duas)	vias	
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada	cópia	aos	demais	órgãos	participantes	(se	houver).	

Patos/PB, 14 de janeiro de 2020

ANTONIO IVANES DE LACERDA
PREFEITO INTERINO 

Representante	legal	do	órgão	gerenciador	

GB COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP
ADRIANO HOLANDA FERREIRA

representante legal do fornecedor registrado

CONTRATOS E CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 215/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 002/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01.003/2019
CONTRATO Nº: 088/2020.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social.
CONTRATADA: GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PAPEL A4, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PATOS-PB.
VALOR: R$ R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais.).
PRAZO	DE	VALIDADE:	Até	o	exaurimento	de	seus	quantitativos,	limitando-se	até	
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2020).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº.	8.666/93	e	demais	normas	regulamentares	aplicáveis	à	espécie.

Patos - Paraíba, 17 de janeiro de 2020.

ANTONIO IVANES DE LACERDA
Prefeito interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 215/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 002/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01.003/2019
CONTRATO Nº: 086/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PAPEL A4, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PATOS-PB.
VALOR: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais.).
PRAZO	DE	VALIDADE:	Até	o	exaurimento	de	seus	quantitativos,	limitando-se	até	
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2020).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº.	8.666/93	e	demais	normas	regulamentares	aplicáveis	à	espécie.

Patos - Paraíba, 17 de janeiro de 2020.

ANTONIO IVANES DE LACERDA
Prefeito interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 215/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 002/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01.003/2019
CONTRATO Nº: 087/2020.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PAPEL A4, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PATOS-PB.
VALOR: R$ R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais.).
PRAZO	DE	VALIDADE:	Até	o	exaurimento	de	seus	quantitativos,	limitando-se	até	
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2020).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº.	8.666/93	e	demais	normas	regulamentares	aplicáveis	à	espécie.

Patos - Paraíba, 17 de janeiro de 2020.

ANTONIO IVANES DE LACERDA
Prefeito interino

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


